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EDITAL DE LICITAÇÃO TIPO MENOR PREÇO 
TOMADA DE PREÇOS N.º 00003/2021 

 
O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE ESPINHARAS, ESTADO DA PARAÍBA, através da sua Comissão 
Permanente de Licitação, nomeada pelo Exmo. Sr. Prefeito do Município, através de Portaria anexa ao 
processo, torna pública a presente Licitação, na modalidade Tomada de Preços, tipo menor preço, sob o 
regime de execução indireta por empreitada por preço global. O procedimento licitatório e o Contrato que 
dele resultar obedecerão integralmente às disposições deste Edital, as normas da Lei Federal n.º 8.666/93 
e suas alterações, Lei Complementar n° 123/2006, Lei Complementar n° 147/2014 e disposições e 
exigência contidas neste Edital e nos seus anexos. 
  
A data da abertura da presente Licitação será realizada no dia DATA DA REUNIÃO: às 09:30 horas do dia 
26 de Agosto de 2021, na Sala da Comissão Permanente de Licitação com sede na Praça Bossuet 
Wanderley, 61 - Centro - São José de Espinharas - PB. 
 
1 - DO OBJETO: 
1.1. Contração de empresa técnica especializada para recebimento e destinação final adequada dos 
resíduos sólidos urbanos do Município de São José de Espinharas - PB. 
1.2. Importa a presente licitação o valor de R$ 105.062,88 (cento e cinco mil, sessenta e dois reais e oitenta 
e oito centavos) Sendo este valor o máximo aceitável pela administração, atendendo o disposto no inc. X, 
art. 40 da Lei nº 8.666/93. As propostas que apresentarem PREÇO GLOBAL SUPERIOR AO 
ORÇAMENTO BASE FORNECIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE 
ESPINHARAS/PB serão DESCLASSIFICADAS. 
1.3. Todos os materiais e equipamentos necessários para execução dos serviços serão fornecidos pela 
empresa que venha a ser contratada. 
1.4. Os serviços de engenharia serão executados sob fiscalização direta e imediata da Prefeitura Municipal 
de São José de Espinharas/PB. 
1.5.O município será responsável pelo transporte dos resíduos numa distância de até 110 km (cento e dez 
quilômetros), contados da Prefeitura Municipal de São José de Espinharas, localizado na Rua Praça 
Bossuet Wanderley, 61 - Centro - São José de Espinharas - PB.  
1.6. Essa distância foi estabelecida justificando pois que uma distância superior implicaria na necessidade 
de aumentar o número de equipes operacionais para coleta, conseqüentemente aumentaria o valor do 
serviço operacional da coleta do Município, além de custos com manutenção e combustíveis dos veículos, 
ou seja, ocasionaria um aumento significativo no custo do serviço.  
1.7. O aterro sanitário deve ser licenciado pelo órgão ambiental para recepção e disposição final de 
resíduos. Caso se constate a presença de materiais fora da classificação, não deverá ser permitida a 
entrada dos resíduos, devendo ser comunicado às autoridades competentes.  
1.8. O Aterro Sanitário, deverá funcionar conforme cronograma de envio dos resíduos da Prefeitura de São 
José de Espinharas, para viabilizar a logística de coleta do município. 
 
2 – CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
2.1 - Somente poderão participar desta licitação empresas legalmente estabelecida no País, que atendam 
às condições e às exigências do presente EDITAL e seus anexos, que exerçam atividades relacionadas 
com o objeto desta licitação com a apresentação dos documentos exigidos no capítulo da habilitação. 
2.2. O Aterro Sanitário deverá ser em local licenciado pelo órgão ambiental competente (SUDEMA). 
2.3 - Será vedada a participação de empresas que: 
a) estiverem sob processo de falência e/ou recuperação judicial; 
b) tenham sido declaradas inidôneas por ato do poder público; 
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c) que estejam suspensas de participar em Licitação e impedidas de licitar, contratar, transacionar com a 
administração pública ou qualquer dos órgãos descentralizados; 
d) estejam reunidas em consórcio. 
e) Que tenham sócios, responsável técnicos, ou integrante da equipe técnica, que sejam funcionários do 
órgão licitante. 
f) Que por si ou seus sócios sejam participantes do capital de outra firma que esteja participando da mesma 
licitação; 
2.4. As Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte terão tratamento diferenciado e preferencial, nos 
termos da Lei Complementar nº 147/2014. 
2.5 As empresas participantes deverão apresentar declaração, conforme modelo anexo V sob as penas da 
lei, de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte, estando aptas a usufruir do tratamento favorecido estabelecido pela Lei Complementar N° 147/2014. 
 
3 – REGIMES DE EXECUÇÃO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
3.1. O regime será de execução indireta de empreitada por preço global; 
3.1.1. As despesas decorrentes da contratação dos serviços previstos nesta Tomada de Preços correrão à 
conta da Dotação Orçamentária: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 SECRETARIA DE OBRAS, 
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS - 15 122 3002 2070 - MANUT. DAS ATIV. DA SEC. DE 
OBRAS, INFRAESTRURA E SERV. URBANOS - ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39 OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. 
 
4 – AQUISIÇÃO DO EDITAL E INFORMAÇÕES 
4.1. O caderno do edital completo deverá ser adquirido na Sala da Comissão de Licitação, sede da 
Prefeitura Municipal de São José de Espinharas, com sede na Rua Praça Bossuet Wanderley, 61 - Centro - 
São José de Espinharas - PB, em todos os dias úteis no horário de expediente, das 08:00 às 13:00h ou 
através do acesso à página http://www.tce.pb.gov.br. 
4.2. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente 
edital, deverá ser dirigida por escrito ao(a) Presidente da Comissão Permanente de Licitação, no endereço 
referido na cláusula 4.1. deste edital até 05(cinco) dias antes da data da entrega dos envelopes. A resposta 
aos questionamentos será divulgada a todos os licitantes, sem a identificação da fonte, até o segundo dia 
anterior à data determinada para a sessão inaugural da licitação; 
4.3. Para facilitar a comunicação entre o licitante e o município, caso ocorra eventuais alterações no edital, 
o concorrente poderá, ao receber a cópia deste Edital, informar a(o) Presidente da Comissão Permanente 
de Licitação, endereço, número de telefone, fax ou e-mail do mesmo, junto ao Setor de Licitação ou 
remetendo-o para o e-mail: licitacao@saojosedeespinharas.pb.gov.br. 
 
5 - FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES HABILITAÇÃO/PROPOSTAS E ABERTURA 
5.1 – Os documentos de Habilitação/Proposta deverão ser apresentadas em 02 (dois) invólucros, fechados 
e rubricados, numerados e identificados, contendo externamente, os seguintes dizeres: 
 

5.1.1 – PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE ESPINHARAS-PB 
ENVELOPE HABILITAÇÃO 
NOME DA EMPRESA 
CNPJ Nº: 
TOMADA DE PREÇOS N.º 00003/2021 
DATA E HORA DA ABERTURA DA LICITAÇÃO 

 
5.1.2 – PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE ESPINHARAS-PB 

ENVELOPE PROPOSTA 

http://www.tce.pb.gov.br/
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NOME DA EMPRESA 
CNPJ Nº 
TOMADA DE PREÇOS N.º 00003/2021  
DATA E HORA DA ABERTURA DA LICITAÇÃO 

 
5.2. A apresentação dos envelopes contendo a documentação de habilitação e as propostas somente 
poderá ser feita por intermédio de REPRESENTANTE credenciado, com poderes para deliberar, inclusive 
renunciar e desistir de interposição de recursos, onde deverão ser apresentados à Comissão Permanente 
de Licitação em invólucros distintos e separados, todos fechados, com as informações a seguir 
discriminadas.  
5.2.1. A inversão dos documentos no interior dos envelopes, ou seja, a colocação da PROPOSTA DE 
PREÇOS no ENVELOPE dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, ou vice-versa, acarretará a exclusão 
sumária da licitante no certame; 
5.3. As propostas de preços deverão ser apresentadas em papel timbrado da licitante, datilografadas ou 
digitadas em 01 (uma) via, numerada sequencialmente, em linguagem clara, sem emendas, rasuras ou 
entrelinhas, devidamente assinadas na última página e rubricadas em todas as demais, pelo responsável 
técnico e representante legal da empresa licitante; 
5.4. A validade das Propostas de Preços deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da 
data da sessão de abertura da presente Licitação. 
5.5. Os envelopes apresentados em desacordo com o estabelecido no item 5.1., não serão recebidos pela 
CPL. 
 
6 – DA DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 
6.1 - Para habilitarem-se nesta Licitação, atendidas as exigências legais, os interessados deverão 
apresentar, em 01 (uma) via os documentos necessários a Habilitação que deverão ser acondicionados no 
ENVELOPE Nº 01 – DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO, fechado com cola ou lacre, em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente e ou por membro da Comissão de 
Licitação da Prefeitura Municipal, ou publicação em órgão da Imprensa Oficial, conforme a ordem a seguir, 
sob pena de INABILITAÇÃO constando de:  
 
I – HABILITAÇÃO JURÍDICA 
6.1.1. As participantes, em se tratando de Sociedades Comerciais, deverão apresentar devidamente 
registrados no Órgão de Registro do Comércio local de sua sede os respectivos Contratos Sociais e todas 
as suas alterações subsequentes ou o respectivo instrumento de Consolidação Contratual em vigor, com as 
posteriores alterações, se houver; 
6.1.2. As participantes, em se tratando de Sociedades Civis, deverão apresentar os seus respectivos Atos 
Constitutivos e todas as alterações subsequentes em vigor, devidamente inscritos no Cartório de Registro 
Civil, acompanhados de prova da diretoria em exercício; 
6.1.3. As participantes, em se tratando de Sociedades por Ações, deverão apresentar as publicações nos 
Diários Oficiais dos seus respectivos Estatutos Sociais em vigor, acompanhados dos documentos de 
eleição de seus administradores. 
6.1.4. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, com as 
posteriores alterações, se houver; 
6.1.5. Para as sociedades empresárias ou empresas individuais de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;  
6.1.6. Cópia da Cédula de identidade dos sócios ou Documento Equivalente. 
 
II – REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
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6.1.7. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) do Ministério da Fazenda; 
6.1.8. Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, se houver, ou Alvará de localização e 
funcionamento, emitido pela Prefeitura da sede da licitante ou Prova de inscrição no Cadastro de 
Contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou sede do licitante; 
6.1.9. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, relativos aos Tributos federal, inclusive contribuições 
previdenciárias, tanto no âmbito Federal quanto no âmbito da procuradoria da Fazenda Nacional (Certidão 
Unificada, conforme portaria MF 358, de 05 de setembro de 2014, alterada pela Portaria MF nº 443, de 17 
de outubro de 2014), no caso de filial este documento deverá ser apresentado em nome da Matriz; 
6.1.10. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual (relativa ao ICMS); 
6.1.11. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da interessada.  

6.1.12. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, mediante 
certificado expedido pela Caixa Econômica Federal (nos termos do art. 27, alínea “a” da Lei n º 8036/90). 
6.1.13. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.  (Incluído dada pela Lei nº 12.440, de 7.7.2011 
– DOU de 8.7.2011 - Vigência: 180 (cento e oitenta) dias após a data de  publicação desta Lei). 
 
III – REGULARIDADE ECONÔMICO-FINANCEIRA 
6.1.14. Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial, 
expedida pelo distribuída expedida pelo distribuidor da sede da licitante, até 30 (trinta) dias antes da data 
da licitação.   
 
IV – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
6.1.15. Licença de Operação, emitido pela SUDEMA – Superintendência do Meio Ambiente, na Atividade 
Aterro Sanitário, nos termos da legislação vigente. 
6.1.16. Certificado de Regularidade Emitido pelo IBAMA. 
6.1.17. Atestado de Capacidade Técnica, em nome da empresa, fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado comprovando aptidão para desempenho das atividades pertinentes e compatíveis com o 
objeto da licitação. 
 
V – DECLARAÇÕES 
6.1.18. Declarações em papel timbrado da empresa, destinadas ao município, carimbadas e assinadas por 
pessoa legalmente autorizada a fazê-lo em nome da empresa, que deverão ser apresentadas no Envelope 
nº 01 - Documentação, claramente se comprometendo a: 
a) Declaração da empresa Licitante de que não foi declarada inidônea para licitar e contratar com a 
Administração Pública, conforme modelo Anexo III do Edital; 
b) Declaração da empresa licitante de que cumpre com o disposto no artº 7º, inc. XXXIII da Constituição 
Federal de 1988, conforme modelo Anexo IV do Edital; 
c) Declaração de comprovação, exigida somente para microempresa e empresa de pequeno porte, de 
enquadramento em um dos dois regimes, caso tenha se utilizado e se beneficiado do tratamento 
diferenciado e favorecido na presente licitação, sob as penas do artigo 299 do Código Penal na forma do 
disposto na Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, Lei Complementar n° 147/2014, conforme Anexo V, 
deste edital; 

 
 c.1.) A declaração deverá ser subscrita por quem detém poderes de representação da licitante. 
 c.2.) a falsidade das declarações prestadas, objetivando os benefícios da Lei Complementar nº 
123, de 2006, Lei Complementar n° 147/2014, poderá caracterizar o crime de que trata o artigo 
299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções 



 
Estado da Paraíba 

Município de São José de Espinharas  
Prefeitura Municipal 

CNPJ Nº 08.882.730/0001-75 

 

 

 

administrativas previstas na legislação pertinente, mediante o devido processo legal, e implicará, 
também, a inabilitação da licitante, se o fato vier a ser constatado durante o trâmite da licitação. 

 
d) Declaração que aceita todas as condições do Edital; 
e) Declaração de que não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de 
empresa pública ou de sociedade de economia mista. 
 
6.2. DA HABILITAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DA 
LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14/12/2006 e LC 147/2014.1 

a) A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente será 
exigida para efeito de assinatura do contrato. 

b) As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames licitatórios, 
deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 
mesmo que esta apresente alguma restrição. 

c) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 
documentação. 

d) A não-regularização da documentação no prazo previsto no subitem acima implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei no 8.666, de 21/06/1993, 
sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

6.3. A certidão emitida via Internet, ficarão condicionadas à verificação pela Comissão Permanente de 
Licitação via Internet, devendo ser certificadas pelo servidor nos autos do processo, podendo o licitante 
apresentá-las já conferidas e autenticadas pelos emissores. No caso de expirada as validades no momento 
da contratação, estas deverão ser reapresentadas. 
6.4. Os documentos solicitados, neste Edital, deverão estar em plena vigência na data de abertura desta 
Licitação. No caso de documentos que não tenham a sua validade expressa e ou legal, serão considerados 
válidos pelo prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de sua emissão. 
6.5. Os documentos necessários à HABILITAÇÃO deverão ser apresentados em original, ou por qualquer 
processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas, este deverá ser através de Selo Digital de 
Fiscalização Extrajudicial, nos termos da Lei Estadual 10.132/2013, ou por membro da Comissão 
Permanente de Licitação da PMSI, ou publicação em órgão da Imprensa Oficial, obrigando-se, no entanto, a 
fornecer os originais correspondentes em qualquer época que lhes forem solicitados pela Comissão. 
6.5.1. Não haverá, em hipótese alguma, confrontação de documentos na abertura dos envelopes para 
autenticação. 
6.5.2. A possibilidade de confrontação de documentos na abertura dos envelopes para autenticação ficará a 
cargo da Comissão de Licitação.  
6.5.3. Caso a autenticação seja feita por membro da CPL, os documentos originais serão apresentados 
antes do horário estabelecido para a licitação. Em nenhuma hipótese serão autenticados documentos após 
este prazo. 

                                                 
1 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar a documentação de regularidade fiscal exigida no subitem 6.1.7 

a 6.1.13, deste edital, ainda que apresente alguma restrição, assegurado o prazo de cinco dias úteis, a partir do momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, para apresentação de nova documentação sem restrição, sob pena de inabilitação, 
cujo prazo pode ser prorrogado, mediante justificativa apresentada pelo proponente e aceita pela Administração, observado o § 1º do 
art.43 da LC Nº 123/2006 e LC 147/2014. 
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6.6. As LICITANTES que possuírem restrição no CEIS (Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas), disponibilizado no site www.portaldatransparencia.gov.br/ceis, ao direito de participar em 
licitações ou de celebrar contratos com a Administração Pública, serão inabilitadas. 
6.7. A critério da Comissão Permanente de Licitações poderão ser solicitados documentos complementares, 
visando à elucidação de dúvidas porventura havidas. 
6.8. Quaisquer documentos assinados pelo responsável técnico e/ou representante legal, tanto para fins de 
habilitação quanto para classificação, deverão ter assinaturas comprovadas por meio de documento de 
identificação legal, ou seja, cópia da cédula de identidade ou outro documento que comprove sua 
assinatura. Caso não seja atendido o referido item e haja necessidade será realizada diligencia para 
comprovação de assinaturas.  
 
7 – PROPOSTA 
  
   7.1. As propostas de preços contidas no envelope nº 02 deverão ser apresentadas, conforme definição na 
fase de habilitação, com as indicações citadas no item 7 deste Edital; 

7.2.  A proposta deverá ser apresentada em 01 (uma) via, de forma clara e detalhada, devidamente 
datada, assinada na última folha e rubricada nas demais pelo representante legal e pelo(s) seu(s) 
responsável(eis) técnico(s) da licitante, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO, atendendo as 
seguintes exigências:   

 
a) Os preços ofertados devem ser expressos em real (R$), unitários e totais, com duas casas 

decimais, indicando o valor global da proposta, em algarismo e por extenso, e devem 
compreender todos os custos e despesas que, direta ou indiretamente decorra do cumprimento 
pleno e integral do objeto deste edital e seus anexos. 

 
b) Todos os preços da PROPOSTA devem ser apresentados como definitivos, não sendo aceitos 

quaisquer hipóteses que tornem os preços inconclusos, tais como indicação de preços 
estimados, reembolso de valores não discriminados na PROPOSTA ou menções de descontos 
ou acréscimos de preços ou quaisquer vantagens em relação à PROPOSTA de outra licitante. 

 
c) Os preços apresentados, considerando os descontos, se houver, deverão ser preços finais e não 

serão considerados alegações e pleitos das licitantes para majoração dos preços unitários e 
totais. Os descontos, quando houver, deverão estar inclusos nos preços unitários e totais 
propostos. 

 
d) Não poderá haver cotação parcial das quantidades contidas nas planilhas de quantitativas de 

serviços e preços unitários constante do anexo I deste edital. 
 

e) Informar prazo de validade da proposta, o qual não deverá ser inferior a 60 (sessenta) dias 
consecutivos a contar da data de sua apresentação e o prazo de execução dos serviços é de 12 
(doze) meses a contar da emissão da Ordem de Serviço; 

 
8 – FORMA E APRESENTAÇÃO  
8.1. Para facilitar o processamento da licitação, solicitamos que os documentos exigidos sejam 
apresentados preferencialmente, numerados, na mesma ordem indicada, precedidos de um índice; 
8.2. Somente serão aceitas propostas de preços para a totalidade dos serviços indicados na planilha do 
Anexo nº I, não sendo admitida exclusão ou alteração de qualquer um deles, sob pena de imediata 
desclassificação. 
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9 – PROCEDIMENTO E CREDENCIAMENTO 
9.1. No local, dia e horário previsto no preâmbulo deste Instrumento convocatório serão abertos os 
envelopes habilitação, onde serão observados os seguintes procedimentos: 
9.2. Cada proponente deverá se credenciar, por pessoa, perante a Comissão Permanente de Licitação, 
apresentando a solicitado a seguir: 
 

a)Na condição de procurador – Documento oficial de identidade e instrumento público ou particular 
de procuração específica (neste caso com firma reconhecida) ou carta de credenciamento que 
comprove a outorga de poderes, na forma da lei, para praticar todos os atos inerentes ao 
certame, expedida pela licitante, datilografada ou impressa por meio eletrônico, em papel 
timbrado e assinatura com firma reconhecida.  
 
a1) deverá ser juntada a cópia autenticada em cartório do ato que estabelece a prova de 
representação da empresa, em que constem os nomes dos sócios ou dirigentes com poderes 
para a constituição de mandatários. 

 
b)Na condição de sócio, proprietário ou dirigente da sociedade – Documento Oficial de Identidade e 

cópia do contrato social registrado no órgão de registro de comércio competente ou 
documentação na qual estejam expressos poderes para exercer direitos e assumir obrigações 
em nome da licitante; 

 
c) Somente poderão manifestar-se em nome da empresa Licitante os representantes legais e/ou 

aqueles devidamente credenciados, portando CPF, RG ou Documento Equivalente. 
 

d)Junto ao credenciamento o fornecedor deverá anexar à declaração de elaboração 
independente de proposta, constante no anexo VII, conforme IN nº 02, de 16 de setembro de 
2009, do Governo Federal. Os licitantes que protocolarem seus envelopes antes do inicio 
da sessão deverão anexar a referida declaração junto à documentação de habilitação.  

 
9.3. A documentação de credenciamento do representante que se fizer representar legalmente na presente 
licitação deverá ser entregue fora dos envelopes “HABILITAÇÃO” e “PROPOSTA”, antes do inicio do 
recebimento dos mesmos.   
9.4. Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de uma empresa junto à 
Comissão Permanente de Licitação, na mesma licitação.  
9.5. Os documentos de credenciamento serão rubricados pela comissão e pelos proponentes presentes, 
sendo em seguida juntados ao processo de licitação. A não apresentação do documento de 
credenciamento ou a sua incorreção não impedirá a participação da licitante no certame, porém 
impossibilitará o representante de se manifestar e responder pela empresa, não podendo rubricar 
documentos ou fazer qualquer observação ou interferir no desenvolvimento dos trabalhos.  
9.6. A Comissão de Licitação examinará a documentação apresentada que será devidamente rubricada 
pelos representantes legais das licitantes e membros da Comissão de Licitação que decidirá pela 
habilitação ou inabilitação das participantes, dando ciência às interessadas na própria sessão ou em outra 
que será oportunamente convocada. 
9.7. Na hipótese da Comissão Permanente de Licitações efetuar o julgamento e proferir o resultado na 
mesma sessão, verificar-se-á se todos os participantes estão presentes e no caso de desistência expressa 
do prazo recursal, será consignado em ata, quando então, preferencialmente, serão abertos os envelopes 
contendo as propostas na mesma reunião de abertura do envelope contendo a documentação. 
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9.7.1. A comissão e os demais licitantes que assim desejarem rubricarão os envelopes das propostas e 
abrir-se-á o prazo recursal. Caso estejam todos os licitantes presentes, estes serão intimados em ata, caso 
contrário, mediante publicação no Diário Oficial do Estado da Paraíba. 
9.8. Caso não tenha sido julgada a habilitação, a Comissão Permanente de Licitações reunir-se-á 
posteriormente para a avaliação da documentação, tornando público o resultado desta fase por meio de 
publicação no Diário Oficial do Estado da Paraíba, quando se dará a abertura do prazo para recurso. 
9.9. Após a fase recursal será marcada nova reunião de abertura das propostas, mediante publicação no 
Diário Oficial do Estado da Paraíba. 
9.10. Aos Licitantes inabilitados serão devolvidos os envelopes fechados contendo as respectivas 
propostas, transcorrido o prazo recursal ou após sua denegação. 
9.11. Das sessões realizadas, lavrar-se-ão atas circunstanciadas, das quais constarão eventuais 
manifestações dos representantes, que serão lidas em voz alta e assinadas por estes e pelos membros da 
Comissão, não sendo permitidas refutações orais, cabendo, entretanto, recurso quanto aos seus efeitos; 
9.12. As dúvidas que surgirem durante as sessões serão resolvidas, pela Comissão de Licitação na 
presença dos participantes, ou relegadas para posteriores deliberações, a juízo do(a) Presidente, devendo 
o fato constar das atas; 
9.13. Após o(a) Presidente da Comissão de Licitação declarar encerrado o prazo para recebimento dos 
envelopes, nenhum outro, em qualquer hipótese, será aceito; 
9.14. Julgados os recursos ou transcorrido o prazo sem a sua interposição, o(a) Presidente da Comissão de 
Licitação designará sessão de prosseguimento para abertura do ENVELOPE Nº 02 – PROPOSTA DE 
PREÇOS, deverá se efetuar conforme o seguinte: 
9.14.1. O conteúdo dos ENVELOPES Nº 02 – PROPOSTA DE PREÇOS das empresas habilitadas quanto 
à documentação, deverá ser rubricado, obrigatoriamente, pelos membros da Comissão e pelos 
representantes legais presentes; 
9.14.2.  A(s) proposta(s) contida(s) nos ENVELOPES Nº 02, depois de rubricadas serão analisadas pela 
Comissão de Licitação e verificadas se as exigências contidas no item 7. e seus subitens, deste Edital, 
foram atendidas; 
9.14.3. As licitantes poderão recorrer das decisões da Comissão Permanente de Licitação, nos termos do 
Capítulo V, art. 109 e seguintes da Lei Federal nº 8.666/93 e suas posteriores alterações. 
9.15. Os envelopes contendo a proposta dos Licitantes inabilitados que não forem retirados no prazo de 30 
dias, serão inutilizados pela Administração. 
 
10 – JULGAMENTO 
 
10.1 – DA HABILITAÇÃO: 
10.1.1 - Serão consideradas inabilitadas automaticamente as participantes que não apresentarem a 
documentação solicitada, ou apresentarem-na com vícios ou defeitos que impossibilitem seu entendimento, 
ou não atendam satisfatoriamente as condições deste Edital, e: 
a) Apresentar conteúdo dos envelopes, divergente do indicado no seu sobrescrito; 
b) Deixar de apresentar qualquer dos documentos exigidos para a habilitação neste certame; 
c) Deixar de comprovar atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação; 
d) Apresentar qualquer documento exigido para habilitação com rasura, com prazo de validade vencido ou 
em desacordo com as exigências estabelecidas neste Edital. 
 
10.2 – DA PROPOSTA: 
10.2.1 - O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO GLOBAL. 
10.2.1.1 - Se houver discrepância entre o preço unitário e o preço total em qualquer item, o qual será obtido 
pela multiplicação da quantidade pelo preço unitário correspondente, prevalecerá o valor do preço unitário e 
o valor do preço total será corrigido. 
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10.2.1.2. Atendendo os termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, após abertura do 
envelope de proposta e elaborado o Mapa Comparativo de Preços, se a proposta mais bem classificada 
não tiver sido ofertada por microempresa ou empresa de pequeno porte e sido verificada a ocorrência de 
empate – entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas ou empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10%(dez por cento) superiores à 
proposta melhor proposta – será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para 
empresas enquadradas na definição de microempresa ou empresa de pequeno porte. 
10.2.1.2.1. Para efeito do disposto no item 10.2.1.2., ocorrendo o empate, proceder-se-à da seguinte forma: 
10.2.1.2.2 - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo de 5 
(cinco) minutos após a convocação, apresentar nova proposta de preço inferior àquela considerada 
vencedora do certame, sob pena de preclusão;  
10.2.1.2.3. - Não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, 
na forma do subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem nessas 
categorias e cujas propostas estejam dentro do limite estabelecido no subitem 10.2.1.2, a seguir, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
10.2.1.3 - Na hipótese de não-contratação nos termos previstos nos subitens anteriores, o objeto licitado 
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

10.2.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 10.2.1.2, será realizado sorteio entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

10.2.4. O disposto no subitem 10.2.1.2. somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

10.2.5. A Comissão Permanente de Licitação reserva-se o direito de realizar, a qualquer momento, por si ou 
através de assessoria técnica, diligências no sentido de verificar a consistência dos dados ofertados pelas 
Licitantes, nela compreendida a veracidade de informações e circunstâncias pertinentes. 
 
10.3. SERÁ DESCLASSIFICADA a licitante que: 
10.3.1. Apresentar conteúdo dos envelopes, divergente do indicado no seu sobrescrito; 
10.3.2.  Propor condições ou propostas alternativas, que não às contidas neste Edital; 
10.3.3. Serão desclassificadas as propostas cujos preços ofertados sejam inexequíveis, na forma 
estabelecida no art. 48 da Lei n. 8.666/93, atualizada. Consideram-se manifestamente inexequíveis, no 
caso de licitação de menor preço, as propostas cujos valores sejam inferiores a 70% (setenta por cento) do 
menor dos seguintes valores: a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50%(cinquenta 
por cento) do valor orçado pela Administração ou; b) valor orçado pela Administração. 
 
11 – RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 
11.1. Dos atos da Administração praticados no presente Tomada de Preços caberá recurso na forma do Art. 
109 da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
11.2. Os recursos administrativos deverão ser interpostos devidamente fundamentados, assinados por 
representante legal da recorrente e/ou credenciado com poderes para tal, dirigidos à Comissão Permanente 
de Licitação, protocolizados no setor competente do órgão licitante e seguirão os procedimentos 
estabelecidos no art. 109 e parágrafos da Lei Federal n.º 8666/93. 
11.3. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital perante a Administração, a Licitante que não o 
fizer até o 2º dia útil que anteceder a abertura dos envelopes, hipótese em que tal comunicação não terá 
efeito de recurso, conforme preceitua o artigo 41 e parágrafos da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações. 
11.4. A impugnação feita tempestivamente pela Licitante não impedirá de participar do processo licitatório 
até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente (art. 41, § 3º da Lei Federal nº 8666/93). 
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11.5. Não serão conhecidos impugnações e recursos por meio de fax-simile, devendo o impugnante 
protocolar à impugnação no setor de protocolo do município, no prazo legal. 
11.6. O recurso interposto fora do prazo não será conhecido. 
11.7. Por ocasião da habilitação e julgamento das propostas, estando todas as propostas dos licitantes 
presente à reunião em que for adotada a decisão e havendo concordância poderá ser consignada na Ata a 
desistência expressa ao direito de interposição do recurso previsto no Art 109, inciso I, alínea a e b, 
consoante disposto no Art.43 inciso III, ambos da Lei 8.666/93. 
 
12. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
12.1. A adjudicação e homologação dos serviços objeto deste Edital será feita à licitante vencedora com 
base no relatório final elaborado pela Comissão Permanente de Licitação, pela autoridade competente; 
12.2. A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá assinar o contrato em até 05 (cinco) dias úteis após a data de 
convocação da assinatura do mesmo; 
12.2.1. Após emissão da Ordem de Serviço, a empresa vencedora terá um prazo de até 05 (cinco) dias 
para iniciar os trabalhos, a contar da data de recebimento da Ordem de Serviço; 
12.3. Findo o prazo de 05 (cinco) dias úteis, o não comparecimento ou recusa de assinar contrato, implicará 
à licitante vencedora, a aplicação das penalidades estabelecidas neste Edital. 
 
13 – DA ASSINATURA DO CONTRATO 
13.1. Após a homologação pela autoridade superior do ORC, o adjudicatário será convocado para, dentro 
do prazo de 03 (três) dias consecutivos da data de recebimento da notificação, assinar o respectivo 
contrato, quando for o caso, elaborado em conformidade com as modalidades permitidas pela Lei 8.666/93, 
podendo o mesmo sofrer alterações nos termos definidos pela referida norma. 
13.2.Não atendendo à convocação para assinar o contrato, e ocorrendo esta dentro do prazo de validade 
de sua proposta, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor da 
licitação. 
13.3.É permitido ao ORC, no caso do licitante vencedor não comparecer para assinatura do contrato no 
prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação e 
sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante vencedor. 
13.4.O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado, 
unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será 
rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93; e realizado na 
forma de fornecimento parcelada. 
13.5.O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
 
14. PAGAMENTO DOS SERVIÇOS 
14.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento 
da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pela contratada, de acordo com os serviços executados naquele período; 
14.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato. 
14.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 
14.4. Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as 
providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 
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14.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 
pendente, decorrente de penalidade  imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 
a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
6.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
14.7. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma on-line consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 
14.8. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
14.9. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para identificar possível suspensão 
temporária de participação em  licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 
Poder Público, bem como ocorrências  impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução 
Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 
14.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
14.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 
14.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação de habilitação. 
14.13 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de 
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente 
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 
 
15. DOS REAJUSTAMENTO  
15.1. Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no Art. 65, 
§§ 5º e 6º, da Lei 8.666/93. 
Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação que as 
partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alínea d, da Lei 8.666/93, mediante 
comprovação documental e requerimento expresso do Contratado. 
 
16 – DO(S) PRAZO (S)  
16.1. As obrigações decorrentes desta Licitação constarão de Contrato, Anexo II do Edital, a ser firmado 
entre a proponente vencedora e o município de SÃO JOSÉ DE ESPINHARAS-PB. 
16.2. O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses a contar da emissão da Ordem de Serviço, 
podendo ser prorrogado, a critério exclusivo da Administração Municipal, mediante Termo Aditivo. 
16.3. O objeto contratual poderá ser acrescido ou reduzido de acordo com o disposto no art. 65 da Lei 
Federal n.º 8.666/93. A duração do Contrato resultante deste Edital e suas prorrogações, obedecerão ao 
disposto no artigo 57 da Lei n.º 8.666/93. 
16.4. Farão parte integrante dos Contratos todos os documentos apresentados pela Licitante vencedora que 
tenham servido de base à Licitação, bem como as condições estabelecidas neste Edital. 
 
17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
17.1 - Executar devidamente os serviços descritos na Cláusula correspondente do presente contrato, dentro 



 
Estado da Paraíba 

Município de São José de Espinharas  
Prefeitura Municipal 

CNPJ Nº 08.882.730/0001-75 

 

 

 

dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto 
contratual, com observância aos prazos estipulados; 
17.2 - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e 
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus 
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 
17.3 - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução de contrato, que 
o represente integralmente em todos os seus atos; 
17.4 - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos 
solicitados; 
17.5 - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
17.6 - Não ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o 
conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 
17.7 - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao 
Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado. 
17.8 - Manter durante todo o período de execução do contrato situação regular da empresa com Licença 
definitiva vigente da SUDEMA (Superintendência de Administração do meio Ambiente) vigente;  
17.9 - Executar o serviço sob a responsabilidade técnica do(s) profissional (is) detentor (es) do(s) 
atestado(s) apresentado(s) para habilitação da empresa na licitação;  
17.10 – Manter  durante todo o período de execução do contrato situação regular da empresa com o 
Certificado de Regularidade junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras 
Utilizadoras de Recursos Ambientais-CTF/APP(IBAMA) vigente;  
17.11 - Obter aprovação dos projetos nos órgãos competentes e na forma exigida em normas legais 
vigentes, bem como obter todas as licenças, aprovações e franquias necessárias aos serviços que 
contratar, pagando os respectivos emolumentos e as taxas e obedecendo às leis, aos regulamentos e às 
posturas referentes aos serviços e à segurança pública. É obrigada, também, a cumprir quaisquer 
formalidades e a pagar, à sua custa, as multas porventura impostas por esses órgãos;  
17.12 - Submeter à prévia aprovação do Fiscal do Contrato, com antecedência mínima de cinco dias do 
início do item a executar, a indicação da empresa ou profissional que pretenda subcontratar para executar 
serviços que exijam responsabilidade técnica, obrigatoriamente acompanhada da Certidões e de Registros 
competentes;  
17.13 - Assumir todos os ônus, encargos sociais, trabalhistas, fiscais e previdenciários concernentes à 
execução de seus serviços, inclusive os resultantes de acidentes no trabalho e incêndios;  
17.14 - Efetuar às suas expensas todos os ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas 
oficiais para a boa execução do objeto do contrato;  
17.15 - Responder pelas perdas e danos causados por seus sócios, empregados, prepostos ou 
subcontratados, ainda que involuntariamente, às instalações dos prédios, mobiliários, máquinas, 
equipamentos e demais bens da União ou de propriedade de terceiros, durante a execução dos serviços;  
17.15 - Responder por quaisquer acidentes que possam ser vítimas seus empregados, servidores públicos 
ou mesmo terceiros quando da prestação dos serviços;  
17.17 - Acatar, cumprir e fazer cumprir por parte de seus empregados, as disposições contidas na 
legislação específica do trabalho;  
17.18 - Observar, quanto ao pessoal, às disposições da lei de nacionalização do trabalho;  
17.19 - Responsabilizar-se pela guarda, segurança e proteção de todo o material, equipamentos e 
ferramentas utilizados no serviço, até a conclusão dos trabalhos;  
17.20 - Proceder a minucioso exame de todos os elementos técnicos fornecidos pela contratante para a 
perfeita execução do serviço;  
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17.21 - Manter no local do serviço, com fácil acesso à fiscalização, um “Diário de Ocorrências” em que as 
partes lançarão diariamente os eventos ocorridos, servindo para dirimir dúvidas quando for o caso. O 
referido diário, encadernado e contendo as informações relativas ao serviço, com folhas em três vias, das 
quais duas destacáveis serão fornecidas pela Contratada; Acatar as decisões e observações feitas pelo 
Fiscal do Contrato, que serão formuladas por escrito em duas vias e entregues mediante recibo ou 
registrada no “Diário de Ocorrências”; Retirar do local do serviço qualquer empregado que não 
corresponder à confiança, ou perturbar a ação da fiscalização, nos termos da notificação desta;  
17.22 - Retirar, nos termos da notificação da fiscalização, todo o material rejeitado, bem como demolir e 
refazer imediatamente, por sua conta, o tudo que for impugnado, quer em razão de material ou da mão-de-
obra; E Entregar os documentos previstos em contrato nos prazos fixados, incluindo o Relatório de Serviços 
Executados (contendo todas as atividades desenvolvidas no período, incluindo todas as alterações dos 
projetos e/ou serviços) ao final de cada fase e, sempre que o Fiscal do Contrato exigir, pareceres técnicos 
sobre fatos relevantes ocorridos no transcorrer da execução dos projetos e/ou serviços;  
 
18. DA FISCALIZAÇÃO 
18.1. A fiscalização do Contrato será exercida pela Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente através do 
seu Secretário Municipal e dos seus técnicos, sendo gestor do Contrato o servidor indicado pelo município. 
18.2. A fiscalização poderá proceder qualquer determinação que seja necessária à perfeita execução dos 
serviços, inclusive podendo determinar a paralisação dos mesmos quando não estiver havendo 
atendimento às cláusulas contratuais. 
18.3. A fiscalização de que tratam os subitens anteriores não isenta a Licitante vencedora das 
responsabilidades assumidas com a celebração do Contrato. 
 
19. DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS 
19.1. O contrato decorrente desta licitação, cuja minuta encontra-se no anexo II do presente Edital, será 
formalizado através de termo em conformidade com legislação pertinente, fazendo dele, com os seus 
anexos e a proposta da concorrente vencedora, parte integrante deste edital; 
19.2. O preço unitário para execução dos serviços constantes da licitação e objeto da proposta, com os 
reajustes previstos neste Edital, serão, a qualquer título, a única remuneração devida à firma contratada. No 
referido preço estão incluídos o pagamento da mão-de-obra necessária e adequada a sua perfeita 
execução, os encargos sociais a ela referentes e as despesas com material de limpeza, equipamentos, 
veículos, sua manutenção e conservação; 
19.3. A partir do início efetivo dos serviços, será instituído um livro de ocorrência, onde deverão constar as 
comunicações, por ventura necessitem de registro. Esse livro independente de atribuições deverá ser 
atualizado e visitado pelas partes e deverá permanecer na sede da Secretaria de Agricultura e Meio 
Ambiente, em local de fácil acesso à contratada. 
 
20. PENALIDADES 
20.1.A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o 
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 
8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do 
contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; c - multa de 10% 
(dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d - suspensão 
temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo de até 02 
(dois) anos; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade; f - simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis 
fundamentadas na Lei 8.666/93. 
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20.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação 
ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado 
vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado 
judicialmente. 
20.3.Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação escrita ao 
Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e multa de mora 
quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato será registrado 
no cadastro correspondente. 
 
21. DA RESCISÃO DO CONTRATO 
21.1 – O contrato será rescindido de pleno direito, independente de notificação ou interpelação judicial ou 
extrajudicial, sem qualquer espécie de indenização, nos casos previstos nos artigos 77 e 78, obedecendo, 
ainda, ao disposto nos artigos 79 e 80 da Lei Federal nº 8666/93. 
21.1.1. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do citado art. 78 da Lei nº 8.666/93, sem 
que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos comprovados que houver sofrido, 
tendo ainda direito à devolução de garantia, aos pagamentos devidos pela execução do contrato até a data 
da rescisão e ao pagamento do custo da desmobilização. 
21.1.2. A rescisão de que trata os incisos I a XII e XVII do supracitado artigo, sem prejuízo das sanções 
descritas na Lei acarretará as consequências previstas nos incisos do art. 80 da Lei nº 8.666/93. 
21.1.3. A rescisão administrativa será apreciada e precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, atendida a conveniência dos serviços, recebendo a CONTRATADA o valor dos 
serviços executados. 
21.2. Constituem motivos para rescisão dos contratos: 
21.2.1. O não cumprimento ou cumprimento irregular sistemático de cláusulas contratuais, especificações, 
planos de trabalhos, projetos ou prazos contratuais; 
21.2.2. Atraso não justificado na execução dos serviços; 
21.2.3. Paralisação da execução dos serviços sem justa causa ou prévia comunicação ao contratante; 
21.2.4. O desatendimento das determinações regulares da fiscalização;  
21.2.5. A decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 
21.2.6. A dissolução da sociedade; 
21.2.7. Por razões de interesse público e alta relevância e amplo conhecimento, a contratante poderá 
promover a rescisão unilateral do contrato mediante notificação por escrito à contratada, que acontecerá 
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias;  
21.2.7.1. A rescisão unilateral dar-se-á, sempre, tomando como termo final do contrato o último dia do mês, 
após o decurso do prazo determinado no item anterior; 
21.3 Qualquer que seja o fundamento da rescisão antecipada, responderá a garantia de fiel execução pelas 
obrigações da contratada, somente sendo liberada mediante comprovação de ter havido a rescisão dos 
contratos de trabalho do pessoal e satisfeitas todas as obrigações trabalhistas e previdenciárias.   
 
22. DA SUBCONTRATAÇÃO 
22.1. Sempre que for julgado conveniente, de acordo com a Fiscalização poderá a CONTRATADA, na 
execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, sub-contratar partes do 
serviço, devendo, no caso, os ajustes de sub-contratações, serem aprovados pelo órgão licitante, a 
CONTRATADA, entretanto, será responsável perante o órgão licitante pelos serviços dos sub-
contratados, podendo, no caso de culpa destes, e se os interessados nas obras o exigirem, rescindir os 
respectivos ajustes, mediante aprovação da PREFEITURA. 
 
23. ANEXOS 
23.1 Encontram-se anexos ao presente edital os seguintes documentos como se aqui estivessem 
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transcritos: 
Anexo I – Termo de Referência;  
Anexo II –  Minuta do Contrato; 
Anexo III -  Modelo da Declaração de Idoneidade;   
Anexo IV – Modelo da declaração de cumprimento do Art. 7º da CF;     
Anexo V – Modelo da Declaração para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte; 
Anexo VI –  Modelo Declaração Independente de Proposta. 
 
24. DISPOSIÇÕES FINAIS 
24.1. As licitantes interessadas devem ter pleno conhecimento dos elementos constantes do edital, bem 
como de todas as condições gerais e peculiares das áreas definidas, não podendo invocar nenhum 
desconhecimento como elemento impeditivo da formulação da sua proposta ou do perfeito cumprimento do 
contrato;  
24.2. Serão mantidas durante a execução do contrato, todas as condições da Habilitação. 
24.3. Não será conhecido o recurso cuja petição tenha sido apresentado fora do prazo legal e/ou subscrito 
por procurador, não habilitado legalmente no processo a responder pela firma. 
24.4. Os casos omissos neste TOMADA DE PREÇOS, serão regulados em observância a Lei nº 8.666 de 
21/06/93 e suas alterações. 
24.5. Farão parte integrante do contrato todos os elementos apresentados pela licitante vencedora, que 
tenham servido de base para o julgamento da licitação, bem como as condições estabelecidas neste edital 
e seu anexo. 
24.6. O contratado deverá permitir o livre acesso de servidores da Prefeitura de SÃO JOSÉ DE 
ESPINHARAS/PB, bem como dos órgãos integrantes do sistema de controle interno e externo a qual esteja 
subordinados a Prefeitura Municipal. 
24.7. A Prefeitura Municipal de SÃO JOSÉ DE ESPINHARAS reserva-se o direito de revogar total ou 
parcialmente a presente licitação, tendo em vista o interesse público, ou ainda anulá-la por ilegalidade, de 
ofício ou mediante provocação de terceiros, não cabendo as licitantes o direito de indenizações, ressalvado 
o disposto no parágrafo segundo do citado artigo.  
24.8.  Na hipótese de não haver expediente na data prevista para recebimento e abertura dos envelopes 
de propostas, a reunião ficará transferida para o primeiro dia útil subsequente de funcionamento normal 
desta Repartição, no mesmo local e horário anteriormente estabelecidos.  
24.9. Demais informações relativas a presente Licitação serão prestadas no Setor de Licitações da 
Prefeitura Municipal de São José de Espinharas-PB, na Praça Bossuet Wanderley, 61 - Centro - São José 
de Espinharas – PB,  de segundas às sextas-feiras, das 8h às 13h.  
24.10 A participação na presente Licitação implica em concordância tácita, por parte da empresa Licitante, 
com todos os termos e condições deste Instrumento convocatório.  
24.11. O Licitante é responsável, sob as penas da lei, pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase desta Licitação.  
Fica eleito o foro a que pertencer o município de Patos, Estado da Paraíba, para dirimir litígios resultantes 
deste Instrumento convocatório. 
 

São José de Espinharas - PB, 06 de agosto de 2021. 
 
 

JOSÉ CARLOS DO NASCIMENTO JÚNIOR 
Presidente da CPL 

 
 
 



 
Estado da Paraíba 

Município de São José de Espinharas  
Prefeitura Municipal 

CNPJ Nº 08.882.730/0001-75 

 

 

 

 
 ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

1.0.DO OBJETO 
1.1.Constitui objeto da presente contratação: Contração de empresa técnica especializada para 
recebimento e destinação final adequada dos resíduos sólidos urbanos do Município de São José de 
Espinharas - PB. 
1.2. Os serviços descritos no objeto compreendem a execução dos serviços a execução dos serviços de 
recebimento, processamento e destinação adequada dos Resíduos sólidos, separando os materiais 
orgânicos e inorgânicos  e os que servem e os que não servem para reciclagem.  
1.3. Os serviços devem serem executados em locais apropriados e adequados, com licença expedida pelo 
órgão ambiental competente. 
 
2.0.JUSTIFICATIVA 
2.1.Para a contratação: 
2.1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, especificações 
técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se:  
- CONSIDERANDO que a geração de resíduos pelas diversas atividades humanas constitui-se, atualmente, 
um grande desafio a ser enfrentado pelas administrações municipais; 
 - CONSIDERANDO que o manejo dos resíduos sólidos devem ser realizados de forma adequada visando 
sempre à saúde pública e à proteção do meio ambiente; 
 - CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de São José de Espinharas não dispõe de aterro sanitário; 
 - CONSIDERANDO que a limpeza urbana exerce papel de destaque na crescente demanda da sociedade. 
Do ponto de vista sanitário destaca-se a veiculação de doenças resultantes da proliferação de vetores 
(moscas, baratas e ratos) e animais peçonhentos (aranhas, escorpiões, lacraias, cobras) em depósitos 
irregulares de lixo nas ruas ou em terrenos baldios, e que a ausência deste serviço compromete a saúde e 
a segurança pública; 
 - CONSIDERANDO que o aspecto estético é de interesse comunitário e deve priorizar a coletividade, 
respeitando os anseios da maioria dos cidadãos; 
 - Assim a contratação do aterro sanitário com que fará a disposição correta dos resíduos sólidos urbanos, 
considerando o alto custo para instalação e manutenção, o município, é de interesse público a contratação 
de aterros particulares para realizar todo tratamento do resíduo gerado em nosso município, necessitando 
assim de uma empresa com as devidas estruturas e licenças para realizar o recebimento e destinação final 
adequada conforme normas ambientais corretas. 
 - Importante destacar que o correto manejo e destinação dos resíduos urbanos é serviço indispensável 
tanto para a população, como para o próprio Município, inclusive enquadrando-se como condição de 
preservação de saúde pública, precisando assim o município atuar de forma eficiente, além de que precisa 
promover ações condizentes com a legislação ambiental. 
Diante do supracitado, devendo a Administração Pública oferecer à população, um serviço adequado, 
eficiente, seguro e contínuo, por tratar-se de serviço essencial, justifica-se a elaboração do presente 
processo licitatório. 
  
3.0.DO SERVIÇO 
3.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são: 
  

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. 
VALOR 

MENSAL DE 
REFERÊNCIA 

1 Contração de empresa técnica especializada para 
recebimento e destinação final adequada dos 

meses 12 R$ 8.755,24 
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resíduos sólidos urbanos do Município de São José 
de Espinharas - PB, através de empresa 
devidamente licenciada pela SUDEMA. 

VALOR TOTAL DE REFERÊNCIA  

 

COMPOSIÇÃO DE CUSTOS 

Média de geração de resíduos no município de São José de Espinharas 

Tabela 02. Geração de resíduos em São José de Espinharas, referência mês - Valores Referência 

para disposição de Resíduo 

Cidade População Geração/Hab(kg/mês) Geração mensal (ton) 

São José de 

Espinharas 

4.656/IBGE/2020 30 139,6 

 

Obs. Para obtenção dos dados acima, temos uma média estimada para os municípios do nordeste 

brasileiro de 1 kg de resíduo por dia, ao multiplicarmos pela população do município de São José de 

Espinharas, temos um total de 139,6 toneladas de resíduos gerados por mês. 

 

Tabela 03. Pesquisa de preço para destinação de resíduos 

Município 
População 

2020/IBGE 

Geração de 

Resíduo 
Valor Mensal 

Empresa 

Contratada 
Val.ton. 

Santa Inês 3.593 107,79 

6.700,00 

Consulta Sagres, 

abril/2021 

WM 

ENGENHARIA 
62,15 

Serra 

Grande 
2.916 87,48 

7.0000,00 

Consulta Sagres, 

maio/2021 

ITARESIDUE 

TRATAMENTO 

DE RESÍDUOS 

LTDA-ME 

80,01 

Cacimba 

de Areia 
3.695 110,85 

5.099,00 

Consulta Sagres, 

maio/2021 

EMLURPE- 

EMPRESA DE 

LIMPEZA 

URBANA LTDA 

45,99 

 

O valor unitário da tonelada dos resíduos sólidos, foi baseada no levantamento de preços realizado 

pelo Município junto aos contratos celebrados por outros municípios e disponibilizados no Sistema do 

SAGRES do TCE-PB, sendo a média de valor encontrada  correspondente a R$ 62,71, que 

multiplicado a tonelada estimada mensal que é de 139,6, resulta em um valor mensal de R$ 8.755,24 

(oito mil setecentos e cinquenta e cinco reais e vinte e quatro centavos), e valor total R$ 105.062,88 

(cento e cinco mil, sessenta e dois reais e oitenta e oito centavos) sendo assim o Valor de Referência 

do objeto. 

 
3.2. DESCRIÇÃO GERAL DOS SERVIÇOS DE RECEPÇÃO E DISPOSIÇÃO FINAL  
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3.2.1.O município será responsável pelo transporte dos resíduos numa distância de até 110 km (cento e dez 
quilômetros), contados da Prefeitura Municipal de São José de Espinharas, localizado na Rua Praça 
Bossuet Wanderley, 61 - Centro - São José de Espinharas - PB.  
3.2.2. Essa distância foi estabelecida justificando pois que uma distância superior implicaria na necessidade 
de aumentar o número de equipes operacionais para coleta, conseqüentemente aumentaria o valor do 
serviço operacional da coleta do Município, além de custos com manutenção e combustíveis dos veículos, 
ou seja, ocasionaria um aumento significativo no custo do serviço.  
3.2.3. O aterro sanitário deve ser licenciado pelo órgão ambiental para recepção e disposição final de 
resíduos. Caso se constate a presença de materiais fora da classificação, não deverá ser permitida a 
entrada dos resíduos, devendo ser comunicado às autoridades competentes.  
3.2.4. O Aterro Sanitário, deverá funcionar conforme cronograma de envio dos resíduos da Prefeitura de 
São José de Espinharas, para viabilizar a logística de coleta do município. 
 
4.0. DAS QUANTIDADES E ESTIMATIVAS 
4.1. As quantidades aqui elencadas ´são apenas uma estimativa de consumo, não podendo ser exigida, 
nem considerada, como valor para pagamento mínimo. Tal estimativa poderá sofrer acréscimos ou 
supressões sem que isso justifique para qualquer indenização o adjudicatário. 
 
5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
5.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas 
do respectivo contrato ou equivalente. 
5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente 
contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 
5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou 
serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 
  
6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
6.1 - Executar devidamente os serviços descritos na Cláusula correspondente do presente contrato, dentro 
dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto 
contratual, com observância aos prazos estipulados; 
6.2 - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e 
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus 
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 
6.3 - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução de contrato, que o 
represente integralmente em todos os seus atos; 
6.4 - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos 
solicitados; 
6.5 - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
6.6 - Não ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o 
conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 
6.7 - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao 
Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado. 
6.8 - Manter durante todo o período de execução do contrato situação regular da empresa com Licença 
definitiva vigente da SUDEMA (Superintendência de Administração do meio Ambiente) vigente;  
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6.9 - Executar o serviço sob a responsabilidade técnica do(s) profissional (is) detentor (es) do(s) atestado(s) 
apresentado(s) para habilitação da empresa na licitação;  
6.10 – Manter  durante todo o período de execução do contrato situação regular da empresa com o 
Certificado de Regularidade junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras 
Utilizadoras de Recursos Ambientais-CTF/APP(IBAMA) vigente;  
6.11 - Obter aprovação dos projetos nos órgãos competentes e na forma exigida em normas legais 
vigentes, bem como obter todas as licenças, aprovações e franquias necessárias aos serviços que 
contratar, pagando os respectivos emolumentos e as taxas e obedecendo às leis, aos regulamentos e às 
posturas referentes aos serviços e à segurança pública. É obrigada, também, a cumprir quaisquer 
formalidades e a pagar, à sua custa, as multas porventura impostas por esses órgãos;  
6.12 - Submeter à prévia aprovação do Fiscal do Contrato, com antecedência mínima de cinco dias do início 
do item a executar, a indicação da empresa ou profissional que pretenda subcontratar para executar 
serviços que exijam responsabilidade técnica, obrigatoriamente acompanhada da Certidões e de Registros 
competentes;  
6.13 - Assumir todos os ônus, encargos sociais, trabalhistas, fiscais e previdenciários concernentes à 
execução de seus serviços, inclusive os resultantes de acidentes no trabalho e incêndios;  
6.14 - Efetuar às suas expensas todos os ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas 
oficiais para a boa execução do objeto do contrato;  
6.15 - Responder pelas perdas e danos causados por seus sócios, empregados, prepostos ou 
subcontratados, ainda que involuntariamente, às instalações dos prédios, mobiliários, máquinas, 
equipamentos e demais bens da União ou de propriedade de terceiros, durante a execução dos serviços;  
6.15 - Responder por quaisquer acidentes que possam ser vítimas seus empregados, servidores públicos 
ou mesmo terceiros quando da prestação dos serviços;  
6.17 - Acatar, cumprir e fazer cumprir por parte de seus empregados, as disposições contidas na legislação 
específica do trabalho;  
6.18 - Observar, quanto ao pessoal, às disposições da lei de nacionalização do trabalho;  
6.19 - Responsabilizar-se pela guarda, segurança e proteção de todo o material, equipamentos e 
ferramentas utilizados no serviço, até a conclusão dos trabalhos;  
6.20 - Proceder a minucioso exame de todos os elementos técnicos fornecidos pela contratante para a 
perfeita execução do serviço;  
6.21 - Manter no local do serviço, com fácil acesso à fiscalização, um “Diário de Ocorrências” em que as 
partes lançarão diariamente os eventos ocorridos, servindo para dirimir dúvidas quando for o caso. O 
referido diário, encadernado e contendo as informações relativas ao serviço, com folhas em três vias, das 
quais duas destacáveis serão fornecidas pela Contratada; Acatar as decisões e observações feitas pelo 
Fiscal do Contrato, que serão formuladas por escrito em duas vias e entregues mediante recibo ou 
registrada no “Diário de Ocorrências”; Retirar do local do serviço qualquer empregado que não 
corresponder à confiança, ou perturbar a ação da fiscalização, nos termos da notificação desta;  
6.22 - Retirar, nos termos da notificação da fiscalização, todo o material rejeitado, bem como demolir e 
refazer imediatamente, por sua conta, o tudo que for impugnado, quer em razão de material ou da mão-de-
obra; E Entregar os documentos previstos em contrato nos prazos fixados, incluindo o Relatório de Serviços 
Executados (contendo todas as atividades desenvolvidas no período, incluindo todas as alterações dos 
projetos e/ou serviços) ao final de cada fase e, sempre que o Fiscal do Contrato exigir, pareceres técnicos 
sobre fatos relevantes ocorridos no transcorrer da execução dos projetos e/ou serviços;  
  
7.0.DOS PRAZOS 
7.1.O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos casos 
previstos na legislação vigente, está abaixo indicado e será considerado a partir da emissão da Ordem de 
Serviço: 
  Início: Em até 03 (três) dias a partir da emissão da Ordem de Serviços 
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Conclusão: 12 (doze) meses 
  
8.0.DO REAJUSTAMENTO 
8.1.Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no Art. 65, §§ 
5º e 6º, da Lei 8.666/93. 
8.2.Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação que as 
partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alínea d, da Lei 8.666/93, mediante 
comprovação documental e requerimento expresso do Contratado. 
  
9.0.DO PAGAMENTO 
9.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento 
da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pela contratada, de acordo com os serviços executados naquele período; 
9.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato. 
9.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 
9.4. Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as 
providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 
9.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 
decorrente de penalidade  imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
9.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
9.7. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma on-line consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 
9.8. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
9.9. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para identificar possível suspensão 
temporária de participação em  licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 
Poder Público, bem como ocorrências  impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução 
Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 
9.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
9.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 
9.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação de habilitação. 
9.13 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de 
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente 
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 
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10.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1.A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o 
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 
8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do 
contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; c - multa de 10% 
(dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d - suspensão 
temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo de até 02 
(dois) anos; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade; f - simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis 
fundamentadas na Lei 8.666/93. 
10.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação 
ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado 
vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado 
judicialmente. 
10.3.Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação escrita ao 
Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e multa de mora 
quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato será registrado 
no cadastro correspondente. 
 
11.0. DA FISCALIZAÇÃO 
 
11.1. A fiscalização do Contrato será exercida pela Secretaria de Infraestrutura através do seu Secretário 
Municipal e dos seus técnicos, sendo gestor do Contrato o servidor indicado pelo município. 
11.2. A fiscalização poderá proceder qualquer determinação que seja necessária à perfeita execução dos 
serviços, inclusive podendo determinar a paralisação dos mesmos quando não estiver havendo 
atendimento às cláusulas contratuais. 
11.3. A fiscalização de que tratam os subitens anteriores não isenta a Licitante vencedora das 
responsabilidades assumidas com a celebração do Contrato. 
  
São José de Espinharas - PB, 06 de Agosto de 2021. 
 
 

 
 

EVANILDO DANTAS DE SOUSA 
Secretário de Obras, Infraestrutura e Serviços Públicos 
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CONTRATO Nº: ..................../2021-CPL  
 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE ESPINHARAS E ............................., PARA 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS CONFORME DISCRIMINADO NESTE 
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

 
Pelo presente instrumento particular, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE 
ESPINHARAS, ESTADO DA PARAÍBA, CNPJ n º 08.882.730/0001-75, com sede Praça Bossuet 
Wanderley, S/N - Centro - São José de Espinharas, nesta cidade de São José de Espinharas – PB, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal, Antônio Gomes da Costa Netto, Brasileiro, Casado, Enfermeiro, 
residente e domiciliado na Fazenda Nova,  - Zona Rural - São José de Espinharas, infra-assinados 
doravante designado simplesmente, CONTRATANTE, e do outro lado ..................... – .............................., 
CNPJ nº ......................, neste ato representado por ............., residente na ..................., ...................., 
................., CPF nº ..................., Carteira de Identidade nº ....................., doravante simplesmente 
CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas 
cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO: 
Este contrato decorre da Tomada de Preços nº 00003/2021, processada nos termos da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO: 
O presente contrato tem por objeto: Contração de empresa técnica especializada para recebimento e 
destinação final adequada dos resíduos sólidos urbanos do Município de São José de Espinharas - PB. 
 
 Os serviços deverão ser executados rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 
instrumento, proposta apresentada, Tomada de Preços nº 00003/2021 e instruções do Contratante, 
documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ................ (..................). 
  
CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO: 
Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no Art. 65, §§ 5º e 
6º, da Lei 8.666/93. 
Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação que as 
partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alínea d, da Lei 8.666/93, mediante 
comprovação documental e requerimento expresso do Contratado. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 SECRETARIA DE OBRAS, INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 
PÚBLICOS - 15 122 3002 2070 - MANUT. DAS ATIV. DA SEC. DE OBRAS, INFRAESTRURA E SERV. 
URBANOS - ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA.  
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CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
6.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento 
da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pela contratada, de acordo com os serviços executados naquele período; 
6.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato. 
6.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 
6.4. Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as 
providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 
6.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 
decorrente de penalidade  imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
6.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
6.7. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma on-line consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 
6.8. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
6.9. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para identificar possível suspensão 
temporária de participação em  licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 
Poder Público, bem como ocorrências  impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução 
Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 
6.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
6.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 
6.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação de habilitação. 
6.13 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de 
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente 
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS: 
O prazo máximo para a execução do objeto ora contratado, conforme suas características, e que admite 
prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será considerado a partir da 
emissão da Ordem de Serviço: 

  
Início: Em até 03 (três) dias a partir da emissão da Ordem de Serviços 
Conclusão: 12 (doze) meses 

O prazo de vigência do presente contrato será determinado: pelo período de 12 (doze) meses, iniciando em 
.......e com termino em ....................... 
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CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo a execução dos serviços efetivamente realizados, de acordo com as 
respectivas cláusulas do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução dos serviços contratados; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos serviços, 
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades 
contratuais e legais. 
  
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente os serviços descritos na Cláusula correspondente do presente contrato, dentro 
dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto 
contratual, com observância aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e 
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus 
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução de contrato, que o 
represente integralmente em todos os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos 
solicitados; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento pelo órgão interessado; 
f - Não ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o 
conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao 
Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado. 
h - Manter durante todo o período de execução do contrato situação regular da empresa com Licença 
definitiva vigente da SUDEMA (Superintendência de Administração do meio Ambiente) vigente;  
i - Executar o serviço sob a responsabilidade técnica do(s) profissional (is) detentor (es) do(s) atestado(s) 
apresentado(s) para habilitação da empresa na licitação; 
j - Manter  durante todo o período de execução do contrato situação regular da empresa com o Certificado 
de Regularidade junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras Utilizadoras 
de Recursos Ambientais-CTF/APP(IBAMA) vigente;  
k - Obter aprovação dos projetos nos órgãos competentes e na forma exigida em normas legais vigentes, 
bem como obter todas as licenças, aprovações e franquias necessárias aos serviços que contratar, 
pagando os respectivos emolumentos e as taxas e obedecendo às leis, aos regulamentos e às posturas 
referentes aos serviços e à segurança pública. É obrigada, também, a cumprir quaisquer formalidades e a 
pagar, à sua custa, as multas porventura impostas por esses órgãos;  
l - Submeter à prévia aprovação do Fiscal do Contrato, com antecedência mínima de cinco dias do início do 
item a executar, a indicação da empresa ou profissional que pretenda subcontratar para executar serviços 
que exijam responsabilidade técnica, obrigatoriamente acompanhada das Certidões e dos Registros 
competentes;  
m - Assumir todos os ônus, encargos sociais, trabalhistas, fiscais e previdenciários concernentes à 
execução de seus serviços, inclusive os resultantes de acidentes no trabalho e incêndios;  
n - Efetuar às suas expensas todos os ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas 
oficiais para a boa execução do objeto do contrato;  
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o - Responder pelas perdas e danos causados por seus sócios, empregados, prepostos ou subcontratados, 
ainda que involuntariamente, às instalações dos prédios, mobiliários, máquinas, equipamentos e demais 
bens da União ou de propriedade de terceiros, durante a execução dos serviços;  
p - Responder por quaisquer acidentes que possam ser vítimas seus empregados, servidores públicos ou 
mesmo terceiros quando da prestação dos serviços;  
q - Acatar, cumprir e fazer cumprir por parte de seus empregados, as disposições contidas na legislação 
específica do trabalho;  
r - Observar, quanto ao pessoal, às disposições da lei de nacionalização do trabalho;  
s- Responsabilizar-se pela guarda, segurança e proteção de todo o material, equipamentos e ferramentas 
utilizadas no serviço, até a conclusão dos trabalhos;  
t - Proceder a minucioso exame de todos os elementos técnicos fornecidos pela contratante para a perfeita 
execução do serviço;  
u - Fornecer, para emprego na execução do serviço, somente material de primeira mão e qualidade, bem 
como observar, rigorosamente, as especificações técnicas e a regulamentação aplicáveis a cada caso, 
especialmente as recomendações das Práticas da SEAP - Manual de Construção, executando todos os 
serviços com esmero e perfeição;  
v - Manter no local do serviço, com fácil acesso à fiscalização, um “Diário de Ocorrências” em que as partes 
lançarão diariamente os eventos ocorridos, servindo para dirimir dúvidas quando for o caso. O referido 
diário, encadernado e contendo as informações relativas ao serviço, com folhas em três vias, das quais 
duas destacáveis serão fornecidas pela Contratada; Acatar as decisões e observações feitas pelo Fiscal do 
Contrato, que serão formuladas por escrito em duas vias e entregues mediante recibo ou registrada no 
“Diário de Ocorrências”; Retirar do local do serviço qualquer empregado que não corresponder à confiança, 
ou perturbar a ação da fiscalização, nos termos da notificação desta. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO: 
Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela Contratante ou por acordo entre as partes, nos 
casos previstos no Artigo 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Artigos 77, 78 e 79 
da Lei 8.666/93. 
O Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES: 
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado, 
garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a - 
advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por 
dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d - suspensão temporária de 
participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; e - 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade; f - simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 
8.666/93. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 
12.1. A fiscalização do Contrato será exercida pela Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente através do 
seu Secretário Municipal e dos seus técnicos, sendo gestor do Contrato o servidor indicado pelo município. 
12.2. A fiscalização poderá proceder qualquer determinação que seja necessária à perfeita execução dos 
serviços, inclusive podendo determinar a paralisação dos mesmos quando não estiver havendo 
atendimento às cláusulas contratuais. 
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12.3. A fiscalização de que tratam os subitens anteriores não isenta a Licitante vencedora das 
responsabilidades assumidas com a celebração do Contrato. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
12.1. De conformidade com o disposto no art. 61, § 1º da Lei nº 8.666/93, o presente contrato será 
publicado, na forma de extrato, no Diário Oficial do Município outros instrumentos que se fizerem 
necessários. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Patos/PB.  
E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas 
partes e por duas testemunhas. 

São José de Espinharas -PB, _____ de ____________ de 2021. 

 
________________________________________ 

ANTÔNIO GOMES DA COSTA NETTO 
Prefeito Constitucional 

CONTRATANTE 

________________________________________ 
Representante da Contratada 

NOME DA CONTRATADA 
CONTRATADA 

 

Testemunhas: 
1-______________________________  
Nome: 
CPF: 
2-______________________________  
Nome: 
CPF: 
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 
 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE ESPINHARAS - PB 
TOMADA DE PREÇOS N° 00003/2021  

 
 

 
 

A empresa ______________________________________, inscrita no CNPJ nº 
________________________, por intermédio do seu representante legal o (a) Sr (a) 
________________________________, portador(a)  Carteira de Identidade _______________ e do CPF nº  
______________Declara, sob às penas da Lei, para fins da Tomada de Preços nº 00003/2021 que não foi 
declarada INIDÔNEA para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do inciso IV, do  
artigo 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações, e que comunicaremos qualquer fato ou evento superveniente a 
entrega dos documentos de habilitação, que venham alterar a atual situação quanto à capacidade jurídica, 
técnica, regularidade fiscal e idoneidade econômico-financeira. 
 

 
(local e data)_______________, _____ de _____________ de 2021. 

 
 

 
_________________________________________________ 

 Carimbo (ou nome legível) e assinatura do Representante legal 
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO 

 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE ESPINHARAS - PB 
TOMADA DE PREÇOS N° 00003/2021 

 
 
A empresa ______________________________________, inscrita no CNPJ nº 

________________________, por intermédio do seu representante legal o (a) Sr (a) 
________________________________, portador(a)  Carteira de Identidade _______________ e do CPF nº  
______________Declaro, sob as penas da Lei, para fins desta licitação, que cumpre com o disposto no 
inciso XXXIII, do art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, bem como comunicarei qualquer 
fato ou evento superveniente à entrega dos documentos de habilitação, que venha alterar a atual situação. 
“Art.7º, XXXIII, da CF/88 – proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos menores de dezoito e 
de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz a partir de quatorze 
anos.” 

 
 

(local e data)_______________, _____ de _____________ de 2021. 
 
 

 
 

_________________________________________________ 
 Carimbo (ou nome legível) e assinatura do Representante legal 
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA  

E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 

 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE ESPINHARAS - PB 
TOMADA DE PREÇOS N° 00003/2021 
 
 
 

A empresa _____________________________, inscrita no CNPJ nº ________________, para 
fins de participação no Processo Licitatório Modalidade Tomada de Preços nº 00003/2021 por intermédio 
de seu representante legal, o(a) Sr(a). __________________________________, portador(a) da Carteira 
de Identidade nº ______________(órgão expedidor:___________ e do CPF nº _________________,  
DECLARA, para fins legais, ser microempresa / Empresa de pequeno porte, nos termos da legislação 
vigente. 
 

(local e data)_______________, _____ de _____________ de 2021. 
 
 
 

__________________________________________________________ 
Carimbo (ou nome legível) e assinatura do Representante legal 
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ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE ESPINHARAS - PB 
TOMADA DE PREÇOS N° 00003/2021 
 

 
(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente constituído de 
(Identificação completa da licitante ou do Consórcio) doravante denominado (Licitante/Consórcio), para fins 
do disposto no item (completar) do Edital (completar com identificação do edital), declara, sob as penas da 
lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

(a) a proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) foi elaborada de maneira 
independente (pelo Licitante/Consórcio), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da 
(identificação da licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da (identificação da licitação) não foi 
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da 
licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) quanto a participar ou não da referida 
licitação; 

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) não será, no todo 
ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou 
de fato da (identificação da licitação) antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) não foi, no todo 
ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante de (órgão 
licitante) antes da abertura oficial das propostas; e  

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 

(local e data)_______________, _____ de _____________ de 2021. 
 

____________________________________________________ 
(representante legal do licitante/ consórcio, no âmbito da licitação, com identificação completa) 

                                                          
 


